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Visa o presente Projeto de Lei n2 235/95 de autoria do
Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho denominar como Pra-
ça Antonio Hirohisa Ishi a praça sem denominação localizada entre
as Ruas Ede da Silva Galo e Pau/ino Rafael, localizada no Setor
143, Quadra 43 na Cohab Padre José de Anchieta, em Artur Alvim.

A propositura vem acompanhada de Justificativa, uma (01)
biografia do Sr. Antonio Hirohisa Ishi, uma (01) cópia de um abai-
xo-assinado, uma (01) cópia da certidão de óbito, uma (01) cópia

41,	 da p lanta da quadra 43 do Setor 143 e uma (01) cópia da planta de
localização da praça.

O Nobre Vereador autor da propositura diz na Justifica-
tiva que a denominação está sendo solicitada pela comunidade local
em homenagem a esse ex-morador da área que sempre trabalhou por
melhorias na mesma.

A Comissão de Constituição e Justiça analisando a propo-
situra entendeu por solicitar informaaes ao Executivo. Em respos-
ta o Executivo informou, através do memorando n2 351/95 do oficio
A.T.L. n2 084/95, que:

a - trata-se de logradouro oficial pelo Decreto n2
34.049 de 23/03/94, porém não denominado;

b os dados técnicos são suficientes para sua identifi-
cação bem como sua caracterização (Praça) esta cor-
reta;

c - o referido logradouro não possui Cadlog;

d - o nome proposto não constitui homonímia.
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Ambiente em analise à presente propositura entende ser a mesma de-
interesse público, fato esse comprovado através do abaixo-assina-
do, desse modo nada tem a opor à mesma, concordando com sua apro-
vação.

Favorável, portanto, nosso parecer.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em




